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GOVERNO DO ESTADO 
DECRETO N." 52586, D E 29 D E D E Z E M B R O D E 1970 

Dá nova redação ac arugc ^ do Regulamento do Imposto de Cürculaçã« de 
Mercadorias aprovado pelo Decreto n. 47.763-67 

HOBEKTC CU&TÁ D E A B R E U SODRÉ, GOVERNADOR DC ESTA
DO DE SAO PAULO nc use de suas atribuições e tendo ero vista o disposto na 
Resolução n. 65, fie 1970, aprovada pelo Senado Federal, que estabelece alíquotas 
máximas para o cálculo do Imposto de Circulação de Mercadorias, 

Decreta: 

Artigo 1. — O artigo 6.o do Regulamento do Imposto de Circulação 
de Mercadorias, aprov&dc pele Decreto n. 47.763, de 17 de fevereiro de 1967, pas
sa a vigorar com a .seguinte redação: 

«Artigo i3. - An aiiquotas do imposto são: 
I — nas operaçõee internas, 16,5% (dezesseis e meio por cento); 
I I — nas operações interestaduais e nas exportações, 14,5% (catorze e 

meio vx>r cento). 
§ 1 . — As alíquotas üe que trata este artigo serãc reduziaas cie 0,5% 

(meio por cento) em cada exercício, a partir de 1.° de janeiro de 1972 ficando, a 
1.° de janeiro de 1974; fixadaf em 15% (quinze por cento) e 13% (treze oor cento) 
respectivamente. 

§ 2." — A; aiiquotas são uniformes para todas as mercadorias, nas 
operações internas e na: interestaduais. 

§ 3.° — PaiT os eefitos do disposto neste artigo, consideram-se ope
rações internas: 

1. as reaiizaaas entre pessoas situadas no Estado; 
2. aquelar em que o destinatário, situado fora do Estado: 
a) — nãc seje contribuinte do imposto; 
b) — embors contribuinte, tenha adquirido as mercadorias para reu 

uso ou consumo; 
3. as de entrada de mercadorias importadas do exterior pelo titulai do 

estabelecimento.» 
Artigo 2.c — Este decreto entrará em vigor a 1.° de janeiro de 1971. 
Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 1970 

ROBERTO COSTA D E A B R E U SODRÉ 
Dilsor Domingos Funaro, Secretário da Fazenda 

Publicado na Casa Civil, aos 29 de dezembro de 1970 
Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S. N. A. 

DECRETO N . 52.587, DE 29 DE D E Z E M B R O D E 197« 

Dispõe sobre a reestruturação da Contadoria Geral do Estado 

ROBERTO COSTA DE A B R E U SODRÉ, GOVERNADOR DO ESTADO 
;-DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais e nos termos do artigo 89 da 
Lei n. 9.717, de 30 de janeiro de 1967, 

Decreta: 

CAPITULO I 

Da Organização da Contadoria Geral do Estado 

SEÇÃO I 

Da Área de Atuação 

_ Artigo 1.» — A Contadoria Geral do Estado (CGE), subordinada à 
Coordenação de Administração Financeira, será como área de atuação: 

I — organizar, executar, coordenar, orientar e centralizar os serviços 
de contabilidade dos órgãos de Administração Direta do Estado; 

I I — coligir balancetes e Balanços dos órgãos de Administração Indi
reta para análises e incorporação; 

III — exercer, no âmbito do Poder Executivo, atribuições relativas ao 
controle interno sobre as unidades administrativas que arrecadam receitas e rea
lizam despesas, objetivando verificar a regularidade dos atos de que ambas resul
tem e de outros que determinem o nascimento ou a extinção de direitos e obriga-
çõs, bem como acompanhar a execução orçamentária; 

IV — apresentar os Balanços Gerais do Estado que compõem a pres
tação de contas do Governador do Estado ao Poder Legislativo, acompanhados do 
respectivo relatório; 

V — decidir questões de contabilidade pública e opinar sobre matéria 
financeira; 

V I — orientar os órgãos de Administração Indireta na observância das 
Leis e normas vigentes, necessárias às consolidações dos demonstrativos contábeis; 

VI I — elaborar relatórios sobre a situação econômieo-financeira do 
Estado, assim como do acompanhamento da execução orçamentária. 

SEÇÃO II 

Da Estrutura 

Artigo 2.0 — Subordinam-se ao Contador Geral; 
J[ — Gabinete do Contador Geral (CG-G) 
1̂ 1 — Assistentes Técnicos 
JJI — Divisão de Administração da Contadoria (DAC-1) 
a) Seção de Pessoal, Comunicações e Arquivo (DAC-11)-
b) Seção de Material e Atividades Auxiliares (DAC-13) 
c) Seção de Finanças (DAC-13) 
IV — Unidade de Treinamento e Aperfeiçoamento de Pessoal 

' UNITAP" 
V — Divisão de Normas e Procedimentos CJontábeis (CGE-1) 
a) Seção de Estudos e Normas Contábeis (CG-11) 
b) Seção de Orientação Técnica (CG-12) 
c) Seção de Organização e Divulgação (CG-13) 
d) Seção de Comunicações . (CG-14) 
VT — Divisão de Inspeção (CGE-2) 
a) Seção de Planejamento (CG-21) 
b) Seção de Inspeção (CG^2) 
c) Seção de Análises e Relatórios (CG-23) 
V I I — Divisão de Análises e Balanços (CGE-3) 
a) Seção Orçamentária (CG-31) 
b) Seção Financeira (CG-32) 
c) Seção Patrimonial e de Compensação (CG-33) 
d) Seção de Análise (CG-34) 
VII I — Contadoria Geral do Estado — Seccional n. 1 (CGS-1) 
a) Seção de Exame e Classificação Contábil de Documentos (CS-1.1) 
b) Seção de Elaboração de Slips Contábeis (CS-1.2) 
c) Seção de Preparo e Mecanização (CS-1.3) 
d) Seção de Administração (SA-1) 
I X — Contadoria Geral do Estado — Seccional n. 2 (CGS-2) 
a) Seção de Exame e Classificação ContábrTde Documentos (CS-2.1) 
b) Seção de Elaboração de Slips Contábeis (CS-2.2) 
c) Seção de Preparo e Mecanização (CS-2.3) 
d) Seção de Revisão Contábil (CS-2.4) 
e) Seção de Administração (SA-2) 
X — Contadoria Geral do Estado — Seccional n. 3 (CGS-3) 
a) Seção de Exame e Classificação Contábil de Docuiucntos (CS-3.1) 
b) Seção de Elaboração de Slips Contábeis (CS-3.2) 
c) Seção de Preparo e Mecanização (CS-3.3) 
d) Seção de Revisão Contábil (CS-3.4) 
e) Seção de Administração (SA-3) 
X I — Contadoria Geral do Estado — Seccional n.o" 4 (CGS-4) 
a) Seção de Exame e Classificação Contábil de Documentos (CS-4.1) 
b) Seção de Elaboração de Slips Contábeis (CS-4.2) 

13.1) 

13 2) 

13.3) 

32.1) 

32.2) 

33 1) 

33.2) 

34 1) 

34.2) 

35.1) 

35 2) 

36.1) 

36.2) 

7.01) 

7.02) 

36.1) 

38.2) 

c) Seção de Preparo e Mecanização (CS-4 3) 
d) Seção de Revisão Contábil <CS-4.4) 
e) Seção ae Administração ISA-4) 
XXI — Contadoria Gerai ao Estado — Seccional n.° 5 (CGS-5) 
a) Seção de Exame e Classificação Contábil de Dccuiiiencos (CS-5.I) 

Seção de Elaboração de Slips Contábeis (CS-5.2) 
Seção de Preparo e Mecanização (CS-5.3) 
Seção de Revisão Contábil (CS-5.4) 
Seção ae Administração (SA-5) 

X l i i — Contadoria Geral do Estado — Seccional n.° 5 (CGS-6) 
a) Seção de Exame e Classificação Contábil de D;cumentos (CS-6.1) 

Seção de Elaboração ae Slips Contábeis (CS-G.2) 
Seção de Preparo e Mecanização (CS-6.3) 
Seção de Revisão Contábil (CS-6.4) 
Seção de Administração (SA-6) 

X I V — Contadoria Geral do Estado'— Seccional n.° 7 (CGS-7) 
a) Seção de Exame e Classificação Contábil de Documeníos (CS-7.1) 

Seção de Elaboração de Slips Contábeis (CS-7.2) 
Seção üe Preparo e Mecanização (CS-7.3) 
Seção de Revisão Contábil (CS-7.4) 
Seção de Administração (SA-7) 

Contadoria Geral ao Estado — Seccional n.° 8 (CGS-8) 

b) 
c) 
ct) 
e) 

b) 
c) 
a) 
e) 

b) 
c) 
d) 
e) 
X V 
a) 
b) 
c> 
d) 
S v i — Contadoria Geral ao Estado 

Seção de Exame e Classiiicação Contábil üe Dceui.ienLos iOS-8.1) 
Seção de Elaboração ue Slips Contábeis (CS-8.2) 
Seção de Preparo e Mecanização (CS-8.3) 
Seção de Aaministração (SA-8) 

Seccional n.° í> tCGS-0) 
Seção de Exame e Classificação Contábil de Documentos iCS-9.1) 
Seção üe Elaboração ae Slips Contábeis (CS-r.2> 
Seção de Preparo e Mecanização (CS-9.3) 
Seção de Revisão Contábil (CS-9.4) 
Seção de Administração (SA-9) 

X V I I — Contadoria Geral do Estado — Seccional n.° 10 (CGS-10) 
a) Seção de Exame e Classiiicação Contábil de Uocu &._..ws (CS-I0.1) 

Seção de Elaboração ae tílips Contábeis (CS-±C.2) 
Seção de Preparo e Mecanização (CS-10.3) 
Seção de Revisão Contábil (CS-10.4) 
Seção de Administração (SA-10) 

a) 
b) 
c) 
a) 
e) 

b) 
c) 
d) 
e) 
X v l i l — Contadoria Gerai do Estaao — Seccional n.° 11 (CGS-11) 
a) 
b) 
c) 
a) 
e) 

(CS-11.1) Seção de Exame e Classiiicação Contábil ae u o c . 
Seção de Elaboração de Siips Contábeis (CS-11.2) 
Seção de Prepare e Mecanização (CS-11.3) 
Seção de Revisão Contáoil (CS-11.4) 
Seção üe Aüminislraçac (SA-11) 

X i X — Contadoria Geral ao Estaao — Seccional n.° 12 (CGS-12) 
a) Seção de Exame e Classificação Contábil de Docüu.eiiíos i.CS-12.1) 
b) Seção ae Elacoração ae Siips Contábeis (CS-12.2) 
c) Seção ae Prepare e Mecanização (CS-12.3) 
d) Seção de Administração (SA-12) 
X X — Contadoria Geral do Estado — Seccional n.° 13 (CGS-13) 
a) l.a Seção de Exame e Classificação Contábil ac i^ccumeniOt <CS-

b) 2.a Seção de Exame e Classificação Contábil de DccuuientOc <CS-

c) 3.a Seção de Exame de Classificação Contábil de Documenta (CS-

d) l.a Seção de Eiauoração de Slips Contábeis (CS-13.4) 
e) 2.a Seção de Eiauoração üe Slips Contábeis <CS-l2.b) 
I) o.& rievac J . üitiuuj.íU,,uo ue Slips Oontaoeis — to-.. .0) 
g) Seção de tveparo e Mecanização {CS 13.7) 
h) Seção de Revisão Contábil (CS 13.8) 
í) Seção de às ricos e Oorresponaentes (CS 13.9) 
j) seção aa Divida Pública e Receita (CS I3.iu) 
k) Seção ae AáminiiLiação (SA 13) 
X X I — Contadoria Gerai do Estado-Secional n . C2 <C~.-~ r 7 ) 
a) l . a Seção de Exame e Classificação Contábil ae 

b) 2.a Seção oe Exame e Classificação Contábil ü: 

>s (CS 

. . . .U .O Í (CS 

c) Seção de Elaboração de Slips Contábeis (CS 32.3) 
d) Seção de Ficparo e Mecanização (CS 32.4) 
ei Seção de Revisão Contábil (CS 32.5) 
1) Seção de Aammistração (SA-32) 
X X I I — Contadoria Gerai do Estado-Secional n . 33 (CGS 33) 
a) l . a Seção de E:.a:ne e Classificação Contábil de Dor )i.cxifos (CS 

b) 2.a Seção j f Exame e Classificação Contábil de Docuã-iúos (CS 

c) Seção ae Elaboração de Slips Contábeis (CS 33.3) 
d) Seção de pteparo e Mecanização (CS 33.4) 
e) Seção de Revisão Contábil (CS 33.5) 
1) Seção de administração (SA-33) 
X X I I I — Contaaoria Geral do Estado-Secional n . 34 (CGS-34) 
a) l . a Seção üe Exame e Classificação Contábil de Documentos (CS 

b) 2.a Seção de Exame e Classificação Conábil de Documentos (CS 

c) Seção de Elaboração de Slips Contábeis (CS 34.3) 
d) Seção de P reparo e Mecanização (CS 34.4) 
e) Seção de Revisão Contábil (CS 34.5) 
í ) Seção de Administração (SA-34) 
X X I V — Contadoria G?ral do Estado-Secional n . 35 (CGS-35) 
a) l . a Seção de Exame e Classificação Contábil de Documentos (CS 

b) 2.a Seção de Exame e Classificação Contábil de Docauiiiitos (CS 

oeçao de Elaboração de Slips Contábeis (CS 35.3) 
Seção de Preparo e Mecanização (CS 35.4) 
Seção de Revisão Contábil (CS 35.5) 
Seção de Aaministração (SA-35) 

Contadoria Gerai do Estado-Secional n . 36 (CGS-36) 

c) 
« ) 
e) 
í ) 
X X V 
a) l . a Seção de Exame e Classificação Contábil de Documentos (CS 

b) 2.a Seção de Exairie e Classificação Con'.ábil de Documentos (ÇS 

c) Seção de elaboração de Slips Contábeis (CS 36.3) 
d) Seção de Preparo e Mecanização (CS 36.4) 
e) Seção de Revisão Contábil (CS 36.5) 
I) Seção de Administração (SA-36) 
X X V I — Contadoria Geral do Estado-Secional n . 37 (CGS-37) 
a) l . a Seção de Exame e Classificação Contábil de Documentos (CR 

b) 2.a Seção de Exame e Classificação Contábil de Documentos (CR 

c) Seção de Elaboração de Slips Contábeis (CR 7.03) 
d) Seção de Preparo e Mecanização (CR 7.04) 
e) Seção ae Revisão Contábil (CR 7.05) 
I) Seção de Administração (CR-7) 
X X V I I — Contadoria Geral do Estado-Secional n . 28 (CGS-38) 
a) l . a Seção de Exame e Classificação Contábil de Documentos (CS 

b) 2.a Seção de Exame e Classificação Contábil de Documentos (CS 

c) Seção de Elaboração de Slips Contábeis (CS 38.3) 
d) Seção de Preparo e Mecanização (CS 38.4) 
e) Seção de Revisão Contábil (CS 38.5) 
1) Seção de Administração (SA-38) 


